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REGULAMENTO DO IN2PAST

Secção I  –  O Laboratório Associado IN2PAST

1.  O IN2PAST é um laboratór io  associado com uma natureza inter inst i tuc ional  e  mul t id isc ip l inar
única.

2.  O IN2PAST fo i  fundado pelo Centro de Estudos de Socio logia e Estét ica Musical  (CESEM),  o
Centro de Histór ia  de Arte e de Invest igação Art ís t ica (CHAIA),  o  Centro em Rede de
Invest igação em Antropologia (CRIA),  o  Laboratór io  HERCULES – Herança Cul tura l ,  Estudos e
Salvaguarda,  o  Inst i tuto de Histór ia  de Arte ( IHA),  o  Inst i tuto de Histór ia  Contemporânea ( IHC) e
o Laboratór io  de Paisagens,  Patr imónio e Terr i tór io  (Lab2PT).

3.  O IN2PAST fo i  fundado por  seis  inst i tu ições part ic ipantes e de gestão,  que lhe conferem
presença no terr i tór io  nacional  de Sul  a  Norte e do Inter ior  ao L i tora l  do país:  a  Univers idade de
Évora,  a  Univers idade do Minho,  a  Univers idade Nova de L isboa,  a  Univers idade de Coimbra,  o
CRIA e o Iscte- IUL.

Secção I I  –  Composição

4.1.  O IN2PAST é const i tu ído por  d i ferentes Unidades de Invest igação e Desenvolv imento (UID)
do Sistema Nacional  de Ciência e Tecnologia que oferecem um conjunto de valências
complementares ao nível  da capacidade laborator ia l ,  metodologias de invest igação,  ofer ta
format iva,  parcer ias e competências de gestão e de comunicação.  

4.2.  As Inst i tu ições de Gestão das UID são igualmente Inst i tu ições de Gestão do Laboratór io
Associado IN2PAST.

4.3.  As propostas de a l teração da composição do consórc io IN2PAST são da competência das
direções das UID que o compõem há mais de c inco (5)  anos:  

      A.  As propostas só têm efe i to  quanto todas as d i reções das UID aprovam uma mesma 
          proposta de a l teração da composição do IN2PAST;

      B.  A comunicação da decisão das UID é fe i ta  at ravés do envio das atas das reuniões de 
          todas as d i reções,  onde a decisão fo i  tomada,  para a/o Presidente do Conselho Cient í f ico;

      C.  A decisão tem de ser  rat i f icada por  uma maior ia  de dois  terços no Conselho Cient í f ico.  

Secção I I I  –  Os Órgãos de Governo do IN2PAST

5.  O IN2PAST é composto pelos seguintes órgãos de governo:  o  Conselho c ient í f ico e a Direção.

Conselho Científ ico

6.1.  O Conselho Cient í f ico é const i tu ído por  todos os membros integrados doutorados das UID do
IN2PAST, é coordenado por  um/a presidente -  e le i to  d i retamente pelos doutorados integrados do
IN2PAST – e exerce a sua at iv idade através de reuniões p lenár ias e de uma Comissão
Coordenadora.  O Conselho Cient í f ico inc lu i  também um/a representante dos doutorandos de cada 
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uma das Unidades de Invest igação e Desenvolv imento que integram o IN2PAST na qual idade de
observadores.

6.2.  A Comissão Coordenadora do Conselho Cient í f ico é composta:

      A.  pelo/a presidente do Conselho Cient í f ico,  que por  inerência também preside à Comissão 
          Coordenadora;  

      B.  por  um/a representante de cada uma das UID que integram o IN2PAST; 
           i .  Os membros das UID da Comissão Coordenadora e seus subst i tutos são designados 
              pelos respet ivos Conselhos Cient í f icos de cada UID através de método por  e les 
              determinado;

      C.  por  um dos membros da coordenação de cada uma das L inhas Temát icas do IN2PAST, ou 
      outro membro da LT por  e les designado;
     
      D.  pelo/a Presidente e pelos/as Vice-presidentes da Direção do IN2PAST.

6.3.  São do Conselho Cient í f ico as seguintes at r ibuições:  

      A.  Aprovar  a  estratégia c ient í f ica do IN2PAST e tomar posições ou colocar  questões 
      à  Direção sobre a sua execução,  nomeadamente votando pareceres e or ientações emit idas 
      pela sua Comissão Coordenadora;  

      B.  Mandatar  a  Comissão Coordenadora e a Equipa de Gestão e de Comunicação de Ciência 
      para executar  estudos ou outras d i l igências re lacionadas com a at iv idade c ient í f ica do 
      Laboratór io  Associado;

      C.  Rat i f icar  por  maior ia  de dois  terços as propostas das UID de integração de novas 
      inst i tu ições que se dedicam à invest igação e desenvolv imento ( I&D) e demais intervenientes 
      no s is tema nacional  de c iência e tecnologia na composição do IN2PAST;

      D.  Pronunciar-se,  sobre as propostas de atr ibuição do estatuto de inst i tu ição cooperante 
      por  par te das UID;  

      E.  Eleger  e  dest i tu i r  os membros dos órgãos socia is  e let ivos,  sendo necessár io  reunir  
      a  aprovação de dois  terços dos membros do Conselho Cient í f ico no caso da dest i tu ição;  

      F.  Aprovar  a  cr iação e ext inção das L inhas Temát icas do IN2PAST;

      G.  Pronunciar-se sobre quaisquer  assuntos ou documentos do Laboratór io  Associado,  quando 
      considerar  conveniente,  e  tendo em consideração a prossecução dos resul tados c ient í f icos,  
      nomeadamente do p lano de desenvolv imento de carre i ras,  dos programas de pós-graduação 
      ou de outras par t ic ipações do IN2PAST em formação avançada propostas pela Direção.   
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6.4.  A Comissão Coordenadora do Conselho Cient í f ico tem as seguintes at r ibuições:  

      A.  preparar  as reuniões p lenár ias,  em ar t icu lação com a Equipa de Gestão de Ciência e de 
      Comunicação,  nomeadamente def in indo entre os seus membros quem assumirá a função 
      de secretár io/a;

      B.  Pronunciar-se sobre as pr ior idades c ient í f icas do IN2PAST, e laborando propostas para 
      serem discut idas e aprovadas nas reuniões p lenár ias do Conselho Cient í f ico;  

      C.  Pronunciar-se sobre os processos de a largamento e integração de inst i tu ições que se 
      dedicam à invest igação e desenvolv imento ( I&D) e demais intervenientes no s is tema nacional  
      de c iência e tecnologia na composição do IN2PAST;  

      D.  Aprovar e fazer  cumprir  o regulamento,  e as suas al terações,  do concurso de f inanciamento 
      de projetos exploratór ios do IN2PAST, ou de quaisquer  outros programas congéneres cr iados 
      pela Direção;

      E.  Rat i f icar  as propostas da Direção para a coordenação das L inhas Temát icas;  

      F.  Pronunciar-se sobre outros assuntos que lhe forem apresentados pela Direção;

      G.  Desempenhar  as demais funções que nela forem delegadas pelo Conselho Cient í f ico 
      do IN2PAST.

6.5.  A Comissão Coordenadora do Conselho Cient í f ico reúne-se ordinar iamente uma vez por  ano;
 
      A.  As reuniões são convocadas pelo/a Presidente;

      B.  Podem ser  convocadas reuniões extraordinár ias do Plenár io  a  pedido de,  pelo menos,  
      t rês membros;

      C.  Para cada reunião da Comissão Coordenadora deverá ser  lavrada uma ata e publ icada 
      no websi te  do IN2PAST.

Regulamento do Conselho Científ ico

6.6.  O Conselho Cient í f ico (CC) reúne-se uma vez por  ano,  ordinar iamente,  e  será convocado
pelo/a Presidente.  Pode reunir  extraordinar iamente por  convocação do/a Presidente ou por
requer imento de,  pelo menos,  50 membros,  onde consta o mot ivo para a real ização da reunião
plenár ia  extraordinár ia  e  os pontos da ordem de t rabalhos que têm de ser  contemplados;  

      A.  A convocatór ia  deverá ser  efetuada com, pelo menos,  15 (quinze)  d ias de antecedência,  
      por  meio de aviso enviado a todos os membros através de:

           i .  Corre io e let rónico;

           i i .  Publ icação no s í t io  of ic ia l  do Laboratór io  Associado;    
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      B.  A convocatór ia  deverá conter :

           i .  A data,  hora e local  da real ização da reunião do Conselho Cient í f ico;

           i i .  A ordem de t rabalhos deta lhada,  especi f icando os assuntos a serem discut idos 
           e  votados;

           i i i .  A indicação de que,  caso não haja quórum à hora marcada,  o  CC real izar-se-á 
           em segunda convocatór ia  meia hora depois,  com qualquer  número de presentes;

      C.  A def in ição da ordem de t rabalhos é uma prerrogat iva exclusiva do/a Presidente do CC, 
      à  exceção das reuniões p lenár ias extraordinár ias convocadas pelos membros,  ta l  como 
      previsto no ponto 6.5 do presente regulamento.  Assuntos não constantes na ordem 
      de t rabalhos só poderão ser  d iscut idos e votados se,  no in íc io  da reunião,  2/3 dos presentes 
      concordarem com a sua inc lusão;

      D.  Os membros do CC dispõem de quatro (4)  d ias úte is  após a convocatór ia  da reunião 
      p lenár ia  para comunicar  à/ao Presidente quaisquer  omissões ou outros erros na l is ta  
      de membros part i lhada,  que terão de ser  consideradas no prazo máximo de quatro (4)  
      d ias úte is.  

6.7.  O Conselho Cient í f ico in ic ia  os seus t rabalhos à hora marcada na convocatór ia  se est iverem
presentes mais  de metade dos seus membros e,  meia hora depois,  em segunda convocatór ia,
com qualquer  número;

      A.  Todos os/as invest igadores/as doutorados/as integrados/as das UID do IN2PAST no pleno 
      gozo dos seus di re i tos poderão part ic ipar  no Conselho Cient í f ico e exercer  o  d i re i to  de voto,  
      quando sol ic i tado.  Os membros não podem fazer-se representar  por  outrem.
 
6.8.  As votações são nominais,  salvo se envolverem a e le ição ou indicação de qualquer  pessoa
para cargo ou órgão,  caso em que são tomadas por  escrut ín io  secreto;

      A.  As del iberações são tomadas por  maior ia  s imples de votos dos membros presentes 
      na reunião,  exceto quando o presente Regulamento exi ja  maior ia  qual i f icada.  Em caso 
      de empate,  o/a Presidente do Conselho Cient í f ico tem voto de qual idade;  

      B.  Nas votações que não sejam estatutar iamente secretas,  é  d i re i to  de cada part ic ipante 
      apresentar  declaração de voto por  escr i to,  a  qual  f ica apensa à ata da reunião.

6.9.  De cada reunião do Conselho Cient í f ico é lavrada ata,  a  qual  se considera exequível  desde
que assinada pelo/a presidente do CC, independentemente da aprovação na reunião seguinte,
sendo de imediato publ icada no websi te  do IN2PAST.

Direção

7.1.  A Direção é composta por  um Plenár io  e  uma Comissão Execut iva;

      A.  O Plenár io  da Direção é composto pelo/a Presidente,  dois/duas Vice-presidentes –  os 
      quais  são e le i tos d i retamente pelos doutorados integrados do IN2PAST – e os vogais,  
      que são os coordenadores/as de cada UID do IN2PAST ou a lguém por  e les/as designado/a;
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      B.  A Comissão Execut iva (CE) é composta pelo/a Presidente,  os/as dois/duas 
      V ice-presidentes,  um/a vogal  da d i reção e o/a administ rador/a.

7.2.  O Plenár io  da Direção reúne-se ordinar iamente duas vezes por  ano;  

      A.  As reuniões são convocadas pela Comissão Execut iva;

      B.  Podem ser  convocadas reuniões extraordinár ias do Plenár io  a  pedido de,  pelo menos,  
      t rês membros da Direção;

      C.  Para cada reunião do Plenár io  deverá ser  lavrada uma ata e publ icada no websi te  
      do IN2PAST.

7.3.  As atr ibuições do Plenár io  da Direção são as seguintes:  

      A.  Apreciar ,  aprovando ou re je i tando,  o  Plano e Relatór io  anuais;

      B.  Aval iar  a  implementação do contrato-programa ou de qualquer  outra medida ou at iv idade;

      C.  Moni tor izar  o  desempenho geral  do IN2PAST e em part icular  a  implementação 
      da estratégia c ient í f ica aprovada pelo Conselho Cient í f ico;

      D.  Def in i r  as l inhas or ientadoras para a atuação da Comissão Execut iva e moni tor izar  a  sua 
      apl icação;  

      E.  Aprovar  a  composição do Fórum Estratégico;

      F.  Aprovar  o  estabelecimento de protocolos de cooperação;  

      G.  Def in i r  a  orgânica de funcionamento da equipa de gestão e de comunicação de c iência;

      H.  Propor  os coordenadores das L inhas Temát icas;

      I .  Propor  o  p lano de desenvolv imento de carre i ras do IN2PAST;

      J .  Propor  os programas de pós-graduação do IN2PAST ou de outras par t ic ipações 
      em formação avançada;

7.4.  Os deveres e at r ibuições da Comissão Execut iva da Direção são os seguintes:

      A.  Comunicar  aos membros do Plenár io  os atos de governação re levantes a cada t rês (3)  
      meses;
     
      B.  Executar  os contratos-programa do Laboratór io  Associado;

      C.  Elaborar  e  executar  o  p lano de at iv idades anual  e  orçamento,  bem como elaborar  
      o  Relatór io  de at iv idades e contas anual ;

      D.  Implementar  a  estratégia c ient í f ica;

      E.  Representar  o  IN2PAST interna e externamente;

      F.  Superv is ionar  e  ar t icu lar  a  at iv idade das L inhas Temát icas,  reunindo pelo menos duas (2)  
      vezes por  ano com os seus coordenadores;
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      G.  Superv is ionar  e  ar t icu lar  a  at iv idade da equipa de gestão de c iência e comunicação,  
      reunindo-se com ela pelo menos uma vez por  mês;

      H.  Ar t icu lar  os interesses dos doutorandos,  reunido uma vez por  ano com os estudantes 
      de doutoramento;

      I .  Executar  o  p lano de desenvolv imento de carre i ras do IN2PAST;

      J .  Promover  a  l igação entre os programas de pós-graduação do IN2PAST, ou de outras 
      par t ic ipações do Laboratór io  em formação avançada,  e  as d i reções das UID e dos 
      estabelecimentos de ensino super ior  que part ic ipam na organização dessa ofer ta.

Secção IV – A Rede Científ ica do IN2PAST

8.1 O IN2PAST part ic ipa do Rotei ro Nacional  de Inf raestruturas de Invest igação,  nomeadamente
através da sua l igação à inf raestrutura ERIHS.PT (cr iada pelo HERCULES, com o Laboratór io
Nacional  de Engenhar ia  Civ i l  e  a  Direção Geral  do Patr imónio Cul tura l )  e  à  inf raestrutura ROSSIO
(cr iada pela NOVA FCSH).

8.2 Cooperam com o IN2PAST outras unidades de invest igação nacionais  ou internacionais
or ientadas para a invest igação e inovação nas áreas da Ciência e Tecnologia para o Patr imónio,
das Artes e da Memória Colet iva.

8.3 As unidades refer idas no ponto anter ior  poderão const i tu i r -se como unidades cooperantes do
IN2PAST mediante a aprovação unânime das di reções das sete unidades de invest igação
fundadoras do Laboratór io  Associado e aprovação por  maior ia  de dois  terços pelo Conselho
Cient í f ico;

      A.  A comunicação da decisão das UID é fe i ta  at ravés do envio das atas das reuniões de 
      d i reção de todas as UID para a/o Presidente do Conselho Cient í f ico.   

Secção V – Outras Funções  

Equipa de Gestão de Ciência e de Comunicação

9.1.  A Equipa de Gestão e de Comunicação de Ciência,  superv is ionada nas suas funções pela
Direção,  é  organizada de acordo com um despacho do Plenár io  da Direção,  que tem de f icar
acessível  a  todos os membros e t rabalhadores do IN2PAST;

      A.  É nomeado pelo Plenár io  da Direção um/a administ rador/a que part ic ipa nas reuniões 
      p lenár ias da Direção,  sem di re i to  de voto,  e  que é membro da Comissão Execut iva;

      B.  As funções do/a administ rador/a in ic iam-se após a publ icação do ato de nomeação no 
      websi te  do IN2PAST.  
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Linhas Temáticas

10.1.  As l inhas temát icas (LT)  do IN2PAST são part ic ipadas por  invest igadores e invest igadoras,
doutorandos e doutorandas que declarem à coordenação a sua intenção de part ic ipar  nos
trabalhos da l inha.

10.2.  A coordenação das LT é composta por  dois/duas coordenadores/as necessar iamente
pertencentes a d i ferentes UID;

      A.  A sua nomeação e subst i tu ição é proposta pela d i reção e rat i f icada pela Comissão 
      Coordenadora do Conselho Cient í f ico;  

      B.  Todas as UID do IN2PAST devem estar  representadas nas posições de coordenação das 
      L inhas Temát icas do IN2PAST;

      C.  As funções de coordenação das LT iniciam-se após a publ icação do despacho de nomeação 
      no websi te  do IN2PAST. 

10.3.  As l inhas reúnem-se pelo menos t rês (3)  vezes em cada ano;

10.4.  As d i reções das UID devem indicar  um/a invest igador/a que desempenhe as funções de
ponto de contacto entre os coordenadores de cada Linha Temát ica e a respet iva UID;  

10.5.  A coordenação de cada LT envia para o Presidente da Direção,  quando sol ic i tado pelo
mesmo, um breve re latór io  anual  que e lenca os pr inc ipais  contr ibutos c ient í f icos real izados pela
LT.  

Secção VI  –  Outros Órgãos do IN2PAST

11.  O IN2PAST é a inda const i tu ído pelos órgãos Conselho de Superv isão,  Comissão de Aval iação
Interna,  Comissão de Ét ica e o Fórum Estratégico.

Conselho de Supervisão

12.1.  O Conselho de Superv isão é composto por  um/a Presidente,  um/a Vice-presidente e um/a
Vogal .

12.2.  O Conselho de Superv isão é responsável  por  f iscal izar  os atos administ rat ivos e de
administ ração do IN2PAST: 

      A.  Examinar  as contas;  

      B.  Acompanhar  a  execução do plano de at iv idades e do orçamento;  

      C.  Emit i r  pareceres sobre os instrumentos f inanceiros e de gestão;  

      D.  Comunicar  às ent idades competentes as i r regular idades que detetar ;

      E.  Executar  todas as tarefas que lhe sejam atr ibuídas pela le i  e  regulamentação e emit i r  
      parecer  sobre todos os assuntos que a Direção ou o Conselho Cient í f ico lhe apresentem.
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Comissão de Avaliação Interna

13.1.  A Comissão de Aval iação Interna desempenha funções de aval iação e aconselhamento e é
composta por  per i tos externos,  que não podem pertencer  às unidades de invest igação integradas
no IN2PAST e que devem pertencer  a  inst i tu ições internacionais.

13.2.  É responsável  por  anal isar  o  regular  funcionamento do IN2PAST e por  emit i r  os pareceres
que entenda apropr iados,  nomeadamente acerca dos p lanos e re latór ios anuais  de at iv idade.

13.3.  É composta por,  pelo menos,  5  membros.

13.4.  É proposta pela Direção e aprovada pelo Conselho Cient í f ico.

13.5.  O seu mandato tem t rês anos,  sendo renovável  por  duas vezes,  e  reúne anualmente.

13.6.  O mandato do conselho não é coincidente com o dos demais órgãos,  e  começa com a
publ icação da decisão de rat i f icação da nomeação dos membros pelo Conselho Cient í f ico.  

Comissão de Ética

14.1.  A Comissão Ét ica deve pronunciar-se e interv i r  em questões re lat ivas a re lações
interpessoais  em contextos de invest igação e tem como objet ivo apoiar  e  aconselhar  os
invest igadores sempre que se confrontam com di lemas e dúvidas em matér ias re lat ivas à ét ica da
invest igação.

14.2. A Comissão de Ética é composta por cinco investigadores/as, um dos quais preside à comissão.

14.3.  Sempre que for  procedente,  as s i tuações serão encaminhadas para os órgãos competentes
do IN2PAST ou das suas inst i tu ições de gestão.

14.  4.  No âmbi to da sua at iv idade poderá cooperar  com as Comissões de Ét ica das Unidades de
Invest igação e Desenvolv imento e das Inst i tu ições de Gestão do IN2PAST.

Fórum Estratégico

15.1.  O IN2PAST tem um Fórum Estratégico que se const i tu i  como centro de um ecossistema
inst i tuc ional  nas áreas do patr imónio cul tura l ,  das ar tes e da memória colet iva,  dele podendo
fazer  par te inst i tu ições af i l iadas de natureza diversa.

15.2.  O Fórum Estratégico do IN2PAST é um conselho que reúne uma vez por  ano com o objet ivo
de contr ibui r  para a at iv idade do IN2PAST ao nível  de invest igação,  ensino,  desenvolv imento de
pol í t icas públ icas,  parcer ia  com a sociedade c iv i l  e  angar iação de f inanciamento.

15.3.  Cabe ao p lenár io  da d i reção,  auscul tando os/as coordenadores/as das L inhas Temát icas,
def in i r  os membros externos que fazem parte da composição do Fórum, sendo que devem ser
indiv idual idades,  ent idades e/ou organismos re levantes para o sector  da cul tura,  contemplando
representantes do governo e administ ração públ ica,  de âmbi to nacional ,  regional  e  local ,  e
representantes do sector  associat ivo e do sector  pr ivado sem l igação prof iss ional  à  univers idade,
sendo um destes membros externos e le i to  pelos demais na pr imeira reunião de cada mandato
para assumir  a  presidência do Fórum.
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15.4.  É também composto pelos Presidente e Vice-presidentes da Direção,  pelos coordenadores
das L inhas Temát icas do IN2PAST e pelo Presidente do Conselho Cient í f ico do IN2PAST.

15.5.  É composto,  a inda,  pelos d i retores de UID cooperantes do IN2PAST. 

15.6.  O número de membros externos e de di retores de UID cooperantes do IN2PAST deverá
sempre ser  super ior  ao número de membros do IN2PAST que fazem parte do Fórum.

Secção VII  –  Eleições

16.1.  São ele i tos por  sufrágio d i reto e secreto os cargos dos seguintes órgãos:

O/A Presidente do Conselho Cient í f ico;

O/A Presidente e os/as dois  Vice-presidentes da Direção;

Os t rês membros do Conselho de Superv isão;

Os t rês membros da Comissão de Ét ica.

16.2.  A organização do processo e le i tora l  compete à comissão ele i tora l  que é nomeada pelo
plenár io  da d i reção pelo menos 4 meses antes do f im do seu mandato e que deve,
nomeadamente:

      A.  Marcar  a  data das e le ições,  ocorrendo todas em simul tâneo;

      B.  Promover  a  organização e d ivulgação dos cadernos e le i tora is  em ar t icu lação com a equipa 
      de gestão de c iência e de comunicação de c iência;

      C.  Apreciar  as reclamações re lat ivas aos cadernos e le i tora is;

      D.  Receber  as candidaturas e ver i f icar  a  sua regular idade;

      E.  Conduzir  e  f iscal izar  o  ato e le i tora l .  

16.3.  As e le ições devem real izar-se no máximo até um mês antes do f inal  do termo dos mandatos
elet ivos dos órgãos socia is.

16.4.  A convocação de e le ições é fe i ta  por  meio de t rês comunicações enviadas a todos os
membros do Conselho c ient í f ico e d isponib i l izada no websi te  do IN2PAST;

      A.  Uma pr imeira convocatór ia  que é enviada até 50 d ias antes das e le ições menciona 
      obr igator iamente o objet ivo da votação,  o  d ia  das e le ições,  o  procedimento e calendár io  
      e le i toral ,  que inclui  o procedimento para exercer  contestações,  e uma chamada 
      à  mani festação de interesse dos membros em protagonizar  candidaturas para os di ferentes 
      órgãos sociais.  Nessa convocatór ia é ainda comunicado o caderno elei toral ;

      B.  Uma segunda comunicação que é enviada até 30 d ias das e le ições part i lha as l is tas 
      def in i t ivas do colégio e le i tora l  e  as candidaturas consideradas e legíveis  para cada órgão;
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      C.  Uma tercei ra  comunicação que é enviada até 15 d ias das e le ições informa sobre o local  de 
      votação,  ou os meios e let rónicos que serão usados a l ternat ivamente para proceder  às 
      e le ições,  bem como as l is tas def in i t ivas de candidatos/as.

16.5.  No prazo de 4 d ias úte is,  após a d ivulgação dos cadernos e le i tora is,  os interessados
podem reclamar para a comissão ele i tora l  do teor  dos mesmos.  A reclamação é decid ida no prazo
máximo recomendado de dez d ias.

16.6.  No prazo de 4 d ias úte is,  após a d ivulgação das l is tas candidatas consideradas e legíveis
para cada órgão,  os/as interessados/as podem reclamar,  para a comissão ele i tora l ,  da decisão.  A
reclamação é decid ida no prazo máximo recomendado de dez d ias.

16.7.  O processo termina com a comunicação dos resul tados imediatamente após o apuramento
real izado e a const i tu ição das l is tas ordenadas de cada órgão,  que começam com o/a
candidato/a mais  votado/a e termina com o/a candidato/a menos votado/a.   

16.8.  As candidaturas para a presidência do Conselho Cient í f ico,  Conselho de superv isão e
Comissão de Ét ica são real izadas numa base nominal  e  os/as candidatos/as têm de ser
invest igadores/as integrados/as de uma das UID do IN2PAST à data da pr imeira convocatór ia.

16.9.  Cada candidatura nominal  para os d i ferentes órgãos deve ser  inst ru ída com as seguintes
informações:  nome completo,  breve biograf ia  com a d imensão máxima de uma página A4 e o
órgão para o qual  se apresenta.

16.10.  As candidaturas para os cargos e let ivos da Direção serão formal izadas mediante a
apresentação de l is tas,  que dist inguirão nominalmente os cargos para o qual  cada candidato se
apresenta e onde devem constar  os/as t rês candidatos/as efet ivos/as e mais  t rês suplentes.

16.11.  A e le ição para os d i ferentes órgãos decorre da seguinte forma:  

      16.11.1.  Direção:  

          A.  Considera-se e le i ta  a  l is ta  que obt iver  o  maior  número de votos;

          B.  Em caso de empate,  real izar-se-á uma segunda votação entre as l is tas empatadas 
          no prazo máximo de 15 (quinze)  d ias.

      16.11.2.  Conselho Cient í f ico:  

          A.  O/A candidato/a mais  votado/a é e le i to  Presidente do Conselho Cient í f ico;

          B.  O fator  de desempate,  quando for  necessár io  apl icar ,  é  o  número de anos acumulados 
          desde que cada candidato/a obteve,  pela pr imeira vez,  o  grau de doutoramento;

      C.  Os candidatos e candidatas não e le i tos/as,  que constam na l is ta  ordenada por  número de 
      votos,  f icam como suplentes.  Quando for  necessár io  proceder  a  uma subst i tu ição de um 
      membro e le i to,  consul ta-se o membro que consta na posição seguinte da l is ta  ordenada e,  
      por  essa ordem, vai -se procedendo às consul tas até a lguém acei tar  e  ocupar  o lugar  vago.
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16.11.3. Conselho de Supervisão: 
 
      A. Dos três candidatos/as mais votados/as, o/a que ocupa a posição mais elevada na l ista 
      ordenada é eleito/a Presidente, o/a que ocupa a segunda posição é o/a Vice-presidente e o/a 
      que ocupa a terceira posição assume o cargo de vogal;

      B. O fator de desempate, quando for necessário apl icar,  é o número de anos acumulados 
      desde que cada candidato/a obteve, pela primeira vez, o grau de doutoramento;

      C. Os candidatos e candidatas não eleitos/as, que constam na l ista ordenada, f icam como 
      suplentes. Quando for necessário proceder a uma substi tuição de um membro eleito,  
      consulta-se o membro que consta na posição seguinte da l ista ordenada e, por essa ordem, 
      vai-se procedendo às consultas até alguém aceitar e ocupar o lugar vago;

      D. A distr ibuição dos cargos do conselho respeita sempre a regra definida na al ínea A. 

16.11.4. Comissão de Ética

      A. Os/As cinco candidatos/as mais votados/as são eleitos membros da comissão de ét ica;

      B. O fator de desempate, quando for necessário apl icar,  é o número de anos acumulados 
      desde que cada candidato/a obteve, pela primeira vez, o grau de doutoramento;

      C. Os restantes candidatos e candidatas que constam na l ista ordenada por maior número de 
      votos f icam como suplentes e, sempre que for necessário proceder a uma substi tuição, vão 
      sendo consultados para substi tuir  um membro eleito da direção por essa ordem até alguém 
      aceitar e ocupar o lugar vago;

      D. O/A Presidente é sempre o membro da comissão que recebeu mais votos nas últ imas eleições. 

Secção VIII  – Disposições Gerais

17. Só podem exercer cargos eleitos ou nomeados nos órgãos do IN2PAST, bem como na
coordenação das l inhas temáticas, os investigadores/as doutorados/as integrados/as nas UID que
compõem o IN2PAST.  

18. Os mandatos dos órgãos sociais coincidem todos, têm a duração máxima de três (3) anos e têm
início previsto, após a homologação dos resultados, às 00:00 do dia imediatamente a seguir  ao
término dos três anos.

19. Não é possível a qualquer membro exercer um qualquer cargo eleito ou de nomeação nos
órgãos do IN2PAST em mais do que três (3) mandatos consecutivos.

20. O exercício de funções nos cargos eleitos e nomeados no IN2PAST não podem ser sobrepostos,
a não ser nas situações previstas no presente regulamento.

21. Os inícios do exercício de funções nos cargos por nomeação apenas têm efeito após a
publicação da decisão no website do IN2PAST. 
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